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LEI MUNICIPAL Nº 928 / 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar

a doação de imóvel público municipal

denominado de Gleba 06-A1, parte integrante

da Gleba 06-A ao Estado de São Paulo para

construção de Escola padrão FDE.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a doação do imóvel

público municipal denominado de Gleba 06-A1, parte integrante da Gleba 06-A ( Matricula

19.855 ) ao Estado de São Paulo para construção de Escola padrão FDE.

Ar. 2º. A Gleba 06-4, com a área de 331.140,087 metros quadrados,

localizada no perímetro urbano da cidade de laras, Estado de São Paulo, contém as seguintes

medidas e confrontações: Inicia-se no ponto 947 definido pelas coordenadas N:

7.469.090,377 m e E: 688.789,0128 m, confrontando com GLEBA 06-B, deste desdobro,

deste segue até o ponto 948 definido pelas coordenadas N: 7.469.081 '025me E: 688.796,458

m, com azimute 141º2818" e distância de 11,955 deste segue até o ponto 949 definido pelas

coordenadasN: 7.469.062,463 me E: 688.811,060 m, com azimute de 141º48'37" e distância

de 23,617 deste segue até o ponto 950 definido pelas coordenadas N: 7.469.052,429 me E:

688.819,043 m, com azimute de 141º29'42" e distância de 12,823 deste segue até o ponto

950A definido pelas coordenadas N: 7.469.017,226 m e E: 688.847,127 m, com azimute de

141º25'03" e distância de 45,033 deste segue até o ponto 288A definido pelas coordenadas

N: 7.468.720,603m e E: 689.084,692 m, com azimute de 143º48'32"e distância de 380,029

agora confrontando com GLEBA 05; deste segue até o ponto 288 definido pelas coordenadas

N: 7.469.710,892 m e E: 689.071,979 m, com azimute de 235º37'38" e distância de 15,998

deste segue até o ponto 287 definido pelas coordenadas N: 7.468.594,139me E: 688.922,073

m, com azimute de 232º05'13" e distância de 190,008 deste segue até o ponto 286 definido

pelas coordenadas N: 7.468.587,215 m e E: 688.913,153 m, com azimute de 232º10'52" e

distânciade 11,292 deste segue até o ponto 285 definido pelas coordenadas N: 7.468.511,574

me E: 688.972,065 m, com azimute de 142º05'14" e distância de 95,876 deste segue até o

ponto 284 definido pelas coordenadas N: 7.468.288,414me E: 688.689,552 m, com azimiite
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de 231º41'40" e distância de 360,019 deste segue até o ponto 283A definido pelas

coordenadasN: 7.468.146,503 m e E: 688.672,370 m, com azimute de 186º54'14º e distância

de 142,848 agora confrontando com POSSE DE TEREZA ANGÉLICA PRESSER DO

NASCIMENTO,deste segue até o ponto 078 definido pelas coordenadasN: 7.468.136,247 m

e E: 688.572,411 m, com azimute de 264º08'30" e distância de 100,483 agora confrontando

com POSSE DE ELISA TECLA PRESSER RAYMUNDO: deste segue até o ponto 079

definido pelas coordenadas N: 7.468.110,243 m e E: 688.318,972 m, com azimute de

264º08'30" e distância de 254,770 deste segue até o ponto 080 definido pelas coordenadas

N: 7.468.020,637 m e E: 688.308,603 m, com azimute de 186º36'03" e distância de 90,205

deste segue até o ponto 081 definido pelas coordenadas N: 7.467.946,901 me E: 688.300,014

m, com azimute de 186º38'37” e distância de 74,234 agora confrontando com GLEBA 07;

deste segue até o ponto 095 definido pelas coordenadas N: 7.467.947,221 me E: 688.276,500

m, com azimute de 270º46'47" e distância de 23,516 agora confrontando com FAZENDA DO

ESTADO DE SÃO PAULO; deste segue até o ponto 289 definido pelas coordenadas N:

7.468.358,180 m e E: 688.323,675 m, com azimute de  6º32'54" é distância de 44 3,658

agora confrontando com GLEBA 08; deste segue até o ponto 290 definido pelas coordenadas

N: 7.468.326,467 m e E: 688.565,315 m, com azimute de 97º28'37" e distância de 243,713

deste segue até o ponto 291 definido pelas coordenadas N: 7.468.595,606m e E: 688.595,700

m, com azimute de  6º26'28” e distância de 270,848 deste segue até o ponto 292 definido

pelas coordenadas N: 7.468.648,364 m e E: 688.663,440 m, com azimute de 52º05'14" e

distância de 85,861 deste segue até o ponto 293 definido pelas coordenadas N: 7.468.857,159

me E: 688.500,398 m, com azimute de 322º00'53" e distância de 264,911 deste segue até

o ponto 294 definido pelas coordenadas N: 7.468.871,981 me E: 688.51 9,701 m, com azimute

de  52º28'48” e distância de 24,337 deste segue até o ponto 294A definido pelas

coordenadas N: 7.468.873,675 m e E: 688.518,4009 m, com azimute de 322º2949" é

distância de 2,136 agora confrontando com GLEBA 06-C, deste desdobro: deste segue até o

ponto 1016 definido pelas coordenadas N: 7.469.008,147me E: 688.685,778 m, com azimute

de  51º1318" e distância de 214,708 deste segue até o ponto 1047 definido pelas

coordenadas N: 7.469.033,443 m e E: 688.717,264m, com azimute de 51º13'48" e distância

de 40,389 deste segue até o ponto 1018 definido pelas coordenadas N: 7.469.041,789 m e E:

688.727,966 m, com azimute de 52º03'04" e distância de 13,576 deste segue até o ponto
a 
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1019 definido pelas coordenadas N: 7.469.048,633 m e E: 688.736,629 m, com azimute de

51º41'23” e distância de 11,040 deste segue até o ponto 1020 definido pelas coordenadas N:

7.469.055,762 me E: 688.745,648 m, com azimute de 51º40'35" e distância de 11,496 deste

segue até o ponto 1021 definido pelas coordenadas N: 7.469.062,947me E: 688.754,599 m.

com azimute de 51º14'55" e distância de 11,478 deste segue até o ponto 1022 definido pelas

coordenadas N: 7.469.071,605 m e E: 688.765,352 m, com azimute de 51º09'34" edistância

de 13,806 deste segue até o ponto 947 definido pelas coordenadas N: 7.469.090,377 me E:

688.789,012m, com azimute de 51º34'15" e distância de 30,202. O perímetro acima descrito

encerra uma área de 331.140,087 m?. Todas as coordenadas aqui descritas estão

georreferenciadaao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema

UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51º WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000.

Todos os azimutese distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 3º. A Gleba 06-Af, com a área de 6.800,00 metros quadrados, localizada

no perímetro urbano da cidade de laras, Estado de São Paulo, contém as seguintes medidas

e conirontações: Inicia-se no ponto 333-A definido pelas coordenadas N: 7.468.958,902 m e

E: 688.624,483m, confrontando com a área remanescente da GLEBA 06-A, deste segue até

o ponto 333-B definido pelas coordenadas N: 7.468.892,639 m e E: 688.677,719 m, com

azimute de 141º13'18" e distância de 85,00 m deste segue até o ponto 333-C definido pelas

coordenadas N: 7.468.842,534 me E: 688.615,353 m, com azimute de 2311318" e distância

de 180,00 m deste segue até o ponto 333-D definido pelas coordenadas N: 7.468.908,798 m

e E: 688.562,117 m, com azimute de 321º13'18" e distância de 85,00 m deste segue até o

ponio 333-A definido peias coordenadas N: 7.468.958,902 m e E: 688.624,483 m, com

azimute de 51º1318" e distância de 80,000 m. O perímetro acima descrito encerra uma área

de 6.800,00 m”?. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciada ao Sistema

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao

Meridiano Central nº 51º WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes &

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 4º, A construção da Escola padrão FDE pelo Estado de São Paulo deve

ser concluída no prazo máximo de 10 (dez) anos, prorrogáveis por até igual período por

Decreio do Prefeito Municipal, sob pena de reversão do imóvel ao patrimônio público

municipal. e
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Art. 5º. Após a formalização do respectivo termo de doação, o donatário fica

autorizado a ocupar o imóvel objeto da presente doação, onde obriga-se a:

| — zelar pelo imóvel, realizando sua conservação e guarda, bem como

obedecer às normas técnicas e à legislação vigentes;

Il — permitir livre acesso de servidores e/ou prepostos do Município de laras, ao

imóvel, quando devidamente identificados e em missão defiscalização.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pref. Munic. de laras/SP, 27 de Dezembro de 2021

is —

Makcos José Rosa

Prefeito Municipal 
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